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RESOLUÇÃO CUNI N° 396 

Aprova parecer da CLR. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Aprovar o parecer da Comissão de Legislação e Recursos deste 
Conselho, que sugeriu que os servidores de Nível Médio, Adriano Sérgio Rodrigues, 
Alvimar Ambrósio, Arlete Auxiliadora Gomes, Beatriz de Lourdes Guimarães 
Moreira de Carvalho, Denise de Fátima Guimarães Carvalho, Fernando Mauro 
Rosa, Geraldo de Souza Carvalho, Lídia Libânio Silva, Luciana Rodrigues dos 
Santos, Luzia Cardoso, Maria das Graças M. Ogando, Maria José dos Santos, 
Maria Lúcia Fagundes Gurgel, Mário Eugênio de Oliveira Bezerra, Neide 
Aparecida Gomes 1 e Rosângela Maria de Souza, portadores de diploma de 
graduação, encaminhem, individualmente, a este Conselho, solicitação de 
reposicionamento em Nível Superior. 

Ouro Preto, em 11 de agosto de 1997. 

Prof. Dirceu do ascimento 
Presidente 


